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Lei N.°430/99, de 17 de Dezembro de 1.999

Dispõe sobre a autorização para efetuar a
transposição, o remanejamento ou transferência de
recursos de uma categoria de programação para
outra.

0 Sr. EZEQUÍAS VICENTE DA SILVA, Prefeito
Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe sâo conferidas por Lei,
FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO Io. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
efetuar a transposição., o remanejamento ou transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra.

ARTIGO 2o. -Ficaudo assim autorizado:

SÜPLEMENTACÃO

SECRETARIA PE VIAÇÃO .OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

2006-3.1.3.2 - 70.000,00
REDUÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO .OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

1013-4.1.1.0 - 70.000,00
Parágrafo Único - 0 referido Crédito tem amparo no artigo 43, parágrafo Io,

inciso III, da Lei 4.320/64.

ARTIGO 3o - Esta Lei entra em vigor, na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte-MT, aos dezessete

dias do mês de Dezembro de num mil novecentos e noventa e nove.

Ezequias Vicente da Sifo
Prefeito Municipal

Nada Resiste ao Trabalho!


